
 

Itu, 15 de Outubro de 2009. 

 
Assunto:  Edital 
 
 
Sr(a) Diretor(a), 
 

 

Conforme estabelece a Portaria DRHU-72 de 13/10/2009, encontram-se abertas até 
30/10/2009, na Diretoria de Ensino da Região de Itu, as inscrições para o processo de 
atribuição de classes e aulas na Rede Estadual no ano letivo de 2010. 

 
Horário de atendimento: Das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 
Local: Praça Almeida Junior, nº 10, Vila Nova – Itu-SP. 
 

Poderão inscrever-se: 
PORTADORES DE DIPLOMA de Licenciatura Plena ou Curta, Bacharéis, Tecnólogos, 
professores habilitados para o magistério das séries iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª 
séries) e alunos de curso regular de Licenciatura Plena, Bacharelado ou Tecnologia, desde que 
apresentem qualificação mínima para os componentes curriculares das atuais matrizes da 
Secretaria de Educação. 

A Diretoria de Ensino apenas receberá inscrição dos Candidatos à Contratação, ou seja, 
daqueles que, durante o período da inscrição, não estejam vinculados a nenhuma unidade 
escolar. O docente que já está trabalhando em escolas estaduais durante o período previsto 
para as inscrições e aquele que se encontre em interrupção de exercício fará sua inscrição na 
sua sede de controle de freqüência. 
 
São necessárias cópias, acompanhadas dos originais, dos seguintes documentos: 
Para os já Formados 

 RG e CPF; 
 Histórico Escolar e Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (somente para 

aqueles que concluíram o curso em 2008 ou 2009); 
 Anexo I (contagem de tempo de serviço); 
 Comprovante de Dependentes (se houver); 
 Certificado de aprovação em Concurso de professor, promovido pela SEE; 
 Diploma de Mestre ou Doutor. 

 
Para os estudantes de Licenciatura Plena 

 RG e CPF; 
 Atestado de matrícula (o atestado deve indicar a duração total prevista para o curso e 

qual ano ou semestre letivo o aluno está cursando); 
 Anexo I (contagem de tempo de serviço); 
 Comprovante de Dependentes (se houver); 

Nos casos de alunos de Educação Física e de Pedagogia somente serão aceitas inscrições 
daqueles que estejam cursando o último semestre em 2009. 
 
Para os estudantes de curso de Bacharelado ou Tecnologia 

 RG e CPF; 
 Histórico Escolar e atestado de matrícula; (o atestado deve indicar a duração total 

prevista para o curso e qual ano ou semestre letivo o aluno está cursando); 
 Anexo I (contagem de tempo de serviço); 
 Comprovante de Dependentes (se houver). 

 



Observação: 
I-Além da inscrição nos termos deste edital, todos os candidatos à contratação e os 

docentes OFA, inclusive estáveis e readaptados, deverão inscrever-se diretamente no site da 
empresa contratada, a ser divulgado pela SEE, para a realização da “PROVA DO PROCESSO 
DE AVALIAÇÃO ANUAL”. O docente ou candidato que, por qualquer motivo, deixar de efetuar 
prova não será classificado e estará impedido de participar de todas as etapas do processo de 
atribuição de classes e aulas. 

II-De 11 a 22/01/2010, todos os inscritos na condição de estudante, devem, 
obrigatoriamente, apresentar documentação da faculdade onde estuda, informando sua 
situação acadêmica em 2010: 

 Na hipótese de ter concluído o curso, o certificado de conclusão e histórico escolar; 

 No caso de continuar como estudante, atestado de matrícula referente ao ano de 2010 
(o atestado deverá indicar a duração total prevista para o curso e qual ano ou semestre letivo o 
aluno estará cursando em 2010). 
Serão invalidadas as inscrições dos candidatos que não apresentarem os documentos nas 
datas mencionadas.  

III-O candidato à contratação, que se declarar portador de deficiência, indicará esta 
condição no ato da inscrição, devendo confirmá-la até 22/01/2010 mediante apresentação do 
laudo médico expedido pelo DPME do Estado de São Paulo.  
 
 
 

 
Maria Ludmila B. C. Mendes 

RG 4.337.779 
Dirigente Regional de Ensino 


